
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

PROJETO DE LEI Nº_____/2025 

 

Dispõe sobre Denominação de Praça no 

bairro Praia da Guanabara, na sede deste 

município e dá outras providencias “Praça 

Leôncio Liberato Soares”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

DECRETA 

Art. 1º. Fica denominada “Praça Leôncio Liberato Soares” a praça situada no bairro 

Praia da Guanabara, entre a Av. Anchieta e a Rua dos Badejos, neste Município de 

Anchieta/ES. 

Art. 2º. A denominação de que trata o artigo anterior deverá constar em placas indicativas 

a serem instaladas no local, conforme os padrões definidos pela municipalidade. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 

  

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003500380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003500380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo prestar uma justa e merecida homenagem ao Sr. 

Leôncio Liberato Soares, cidadão exemplar, morador tradicional e amplamente respeitado 

na comunidade da Praia da Guanabara e em todo o município de Anchieta. 

O Sr. Leôncio foi um dos primeiros moradores do bairro, residindo por aproximadamente 

trinta anos em sua casa situada em frente à atual praça, acompanhando de perto o 

crescimento e as transformações do bairro, muito antes mesmo da construção do referido 

espaço público. Sua presença marcante e seu envolvimento constante com os vizinhos 

fizeram dele uma figura de referência e estima entre os moradores locais. 

Homem simples, humilde e de grande coração, o Sr. Leôncio era conhecido por sua 

disposição em ajudar o próximo, sempre prestativo e solidário em todas as circunstâncias. 

Sua convivência harmoniosa com os vizinhos e o carinho com que tratava todos ao seu 

redor deixaram marcas profundas de amizade e respeito mútuo. 

Dessa forma, a denominação da praça com o seu nome representa um reconhecimento 

público e simbólico à sua história de vida, à sua contribuição para o fortalecimento dos 

laços comunitários e à formação da identidade da Praia da Guanabara. 
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CERTIDÃO DE OBITO 
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LOCALIZAÇÃO DA PRAÇA 
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